LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N°1.191, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971

Dispde sObre os incentivos fiscais ao turismo e da
outras providéncias

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuicdo que Ihe confere o artigo
55, item I, da Constituicao,

DECRETA:

Art 1° A construcdo ou ampliacdo de hotéis, obraseericos especificos de
finalidade turistica, constituindo atividades eauoitas de interésse nacional, desde que
aprovadas pelo Conselho Nacional de Turismo, fiegoiparadas a instalacdo e ampliacdo de
indUstrias basicas e, assim, incluidas no item dvadigo 25 da Lei numero 2.973, de 26 de
novembro de 1956.

Art 2° Os hotéis em construcdo ou 0s que venhaen eosistruidos, desde que seus
projetos sejam aprovados pelo Conselho Nacionalutesmo, até 31 de dezembro de 1975,
gozardo de isencédo do imposto sdbre a renda eadisindo restituiveis, pelo prazo de até 10
(dez) anos, a partir da concluséo das obras.

Paragrafo uUnico. Para gozar da isencdo mencionadte nartigo, os hotéis
obedecerédo aos prazos fixados pelo Conselho Naderiaurismo para execucao dos projetos.

Art 3° O disposto no artigo anterior podera sermsivo aos estabelecimentos
hoteleiros que sofrerem ampliacdo, se satisfeixraérios e condicbes que vierem a ser
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Turismo.

Art 4° As pessoas juridicas registradas no Cadé&stral de Contribuintes poderéo
deduzir do impésto de renda e adicionais nao uégtis que devam pagar, para investimento em
projetos de construcdo ou ampliagdo de hotéis, elmas e servicos especificos de finalidade
turistica, desde que aprovados pelo Conselho Nacda® Turismo com parecer fundamentado
da Emprésa Brasileira de Turismo (EMBRATUR):

| - até 50% (cinquenta por cento), quando o inuestito se fizer nas areas de
atuacdo da SUDENE e da SUDAM,;

Il - até 8% (oito por cento) nas areas ndo comylidas no interior.

Art 5° Até o exercicio financeiro de 1975, inclesivos hotéis de turismo que
estavam operando em 21 de novembro de 1966 pogegar com a deducdo de até 50%
(cinguenta por cento) o impdsto de renda e os@WE ndo restituiveis, desde que a outra parte
venha a reverter em melhoria de suas condicbea@peais.



